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PROJETO DE LEI If 036/2023

Inlclatlaa: Poder Executlao Munlcípal

Assuntot Institttt a Politlca Munlclpal de Seguranca Allmentar e

O presente projeto, de iniciaüva do Chefe do Poder Execuüvo Municipal, tem
por finalidade instituir a Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e
Sustentável - PMSAN.

Segundo a justificativa da proposição, 'a Constituiçdo Federal de 1988, em seu
artigo 6, estabelece que a saúde, a alimentação, a educa@o, o trabalta, a moradia, o
lazer, a seçNrança, a preuídência social, a proteção à maternidade e à infdncia, a
assistência aos desamparados, a proteçáo ao meio ambiente e a preseruação do
patrímônio histoico e cultural sdo direitos socíais. "

Que, "a Leí Federal n" 11.346, de 15 de setembro de 20O6, qte instituíu a Política
Nacíonal de Segurança Alimentar e Nutricional íP[SÁN/, estabelece que a seçNmnça
alimenÍar e ruttrícíonal é o direito de todos os brasileiros e brasil.eiras, e çlue se conftgara
no acesso regular e permanente a alímentas de Etalídade, em qtantídade suftciente,
sem comprometer o acesso a outra.s necessidades essencíaís."

Que, 'a Lei Complementar Estadual n" 609, de 08 de dezembro de 2O11, que
dispõe sobre a Política Estadual de segurança Alimentar e Nuticional, estabelece que os

Municípios d.euem elaborar seus Planos Municipais de segurança Alimentar e Nuticionol
(PLAMSANs) para promouer @ segurança alimentar e nutricional em seus tenitóios.'

Que, "o Município de Alegre/ ES, em atendimento aos disposiüuos legaís citados,

tem o interesse em adeir ao sistem/r Nacional/ Estadual de segurança Alimentar e
Nutricional e elaborar seu PLAMSAN."

Que, % PLAMSAN é um instrumento de planejamento, gestdo e monitoramento da
segurança alimentar e nuticional municipal. Ele deue ser elaborado de forma
partiapaüua, enuoluendo a sociedade ciuil, os setores públicos e priuados."

Que, "o PLAMSAN deue contet, no mínimo, os seguintes conpon.entes: Diagnôstico
da situação da segurança alimentar e nutricional no município; objetíuos e m.etos paro. a
promoção da segurança alim.entar e nuticional; Ações e estratégias para o alcance dos

objetiuos e metas; Mecanismos de monitoramento e aualiação das ações."
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PARECER JURÍDICO
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Por fim, "a elaboraçdo do PLAMSAN de Alegre/ DS antribuird para fortalecer a
segurança alimentar e ruÍricional ro mtnicípio; promouer a participaçá.o da sociedade
ciuil no processo de planejamenta e gestão d.a segurança alim.entar e nutrícional;
contríbuír para o desenuoluimento sustentduel do municípío."

Emsumaéorelatório-

Inicialmente, com relação à redação e distribuição do texto, considero que
proposiçáo encontra-se dentro dos padrões exigidos pelas normas de técnica
legislativa.

No que diz respeito à competência, nos termos do art. 3O, incisos I e II, da
Constituição Federal, os Municípios sáo dotados de autonomia legislativa, que vem
consubstanciada nas competências de legislar sobre assuntos de interesse local;
suplementar a legislaçáo federal e estadual no que couber.

Em simetria com os referidos dispositivos constitucionais, o art. 28, incisos I e
II, da Constituiçâo do Estado do Espírito Santo, e o artigo 8o, da Lei Orgânica
Municipal, estabelecem as mesmas competências,

Com relaçáo à iniciativa, também em simetria com o artigo 61, § 1', II, "b" da
Constituição da República Federativa do Brasil, a Lei Orgánica Municipal,
estabelecem que sáo de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo as leis que
disponham sobre a matéria objeto da proposiçáo, conforme disposto no aÍt. 56,
parágrafo único, incisos "Il" e "1Y", in uerbis:

"Ãrt.56. (...)

Parágrafo Únlco - São da iniciativa prtvafiva do Preíeito Municipal as leis que dlsponham
soórc:
t - (...)

ll - organlzação administativa, matéria fiibutárla e orçamentária, serviços ptlblicos ê
pessoal da ad m in istnção ;
lV - criação, estruturação e atrtbuições das Secrefánãs Municipais e órgãos da
administnçãoi'

Do ponto de vista da legalidade, a proposiçáo apresenta-se como pertinente,
tendo vista à viabilidade de se editar norma local relacionada às diretrizes das
Politicas Públicas das Esferas dos Govemos Federal e Estadual com relaçáo à
segurança alimentar e nutricional no âmbito do Município.

Pelo exposto, manifesto pela tramitação do projeto de lei em epígrafe na forma
regimental.

Alegre (ES), 10 de outubro de 2023.
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